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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  36624.006961/2005­51 
Recurso nº            De Ofício 
Resolução nº  2401­000.265  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  22 de novembro de 2012 
Assunto  Solicitação de diligência 
Recorrente  FAZENDA NACIONAL 
Interessado  ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA 
 

RESOLVEM os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, converter o 
julgamento do recurso em diligência. 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente  

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira – Relatora  

Participaram  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Elias  Sampaio  Freire, 
Elaine  Cristina  Monteiro  e  Silva  Vieira,  Kleber  Ferreira  de  Araújo,  Igor  Araújo  Soares  e 
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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  36624.006961/2005-51  2401-000.265 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/11/2012 Solicitação de diligência FAZENDA NACIONAL ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA CC 2.0.3 24010002652012CARF2401RES  RESOLVEM os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência.
 Elias Sampaio Freire - Presidente 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 
   RELATÓRIO
 A presente NFLD, lavrada sob o n. 37.096.895-6, em desfavor do recorrente tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a destinada aos Terceiros, levantadas sobre os valores pagos a pessoas físicas na qualidade de empregados e contribuintes individuais e não declarados no documento GFIP.
 O lançamento compreende competências entre o período de 12/1999 a 12/2004 e 13 salário de 2004, sendo que os fatos geradores incluídos nesta NFLD foram apurados por meio das folhas de pagamento em confronto com os valores recolhidos e declarados em GFIP:
 Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 28/06/2007, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 05/07/2007. 
 Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pela notificada, fls. 55 a 56, alegando em síntese que existem débitos objetos de execução pela PGFN, conforme se junta cópias dos processos de execução fiscal, execuções essas que possuem no seu bojo cobranças dos tributos e contribuições que coincidem com os exercícios objeto de fiscalização apontados na NFLD e AI.
 A Decisão-Notificação confirmou a procedência total do lançamento, fls. 102 a 105, afastando a alegação de duplicidade de lançamento sobre os mesmos fatos geradores, uma vez que se identificou que as execuções em andamento dizem respeito a valores declarados em GFIP e não recolhidos.
 Assunto Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/12/1999 a 31/12/2004 PREVIDENCIÁRIO. j CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A CARGO D A EMPRESA.
 São devidas pela empresa as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações pagas devidas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, a segurados empregados e contribuintes individuais (pró-labore).
 i DEIXAR DE INFORMAR, REMUNERAÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADOS EM DOCUMENTO PREVISTO EM LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. | REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS - RFFP.
 Deixar de informar a empresa em GFIP, que é um documento de confissão dej dívida, previsto na legislação previdenciária, a remuneração dos segurados empregados, reduzindo, mediante esta conduta, o valor das contribuições sociais que devem ser declaradas pela empresa ho citado documento, configura-se, em tese, crime | d e sonegação fiscal, devendo a autoridade que tomou conhecimento do fato formalizar RFFP sob cena de incorrer na contravenção penal de "Omissão de Comunicação de Crime". | Lançamento Procedente Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso pela notificada, conforme fls. 109 a 113. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:
 Requer seja devolvida para a 2ª instância as razões apresentadas na impugnação, reiterando todos os termos lá lançados.
 Procedeu o contador da empresa a uma averiguação minuciosa onde constatou que as diferenças apontadas pela fiscalização na verdade não existem, sendo que não existem valores sonegados como apontado na presente NFLD, conforme se depreende das GFIP e Resumos de FOPAG em confronto com a planilha apresentada pelo auditor a fl. 213.
 Face o exposto, requer seja julgada inteiramente procedente o presente recurso, para fim de ser reconhecida a total improcedência da NFLD.
 Requereu o recorrente o aditamento do recurso no que diz respeito a aplicação da decadência quinquenal.
 O processo foi convertido em diligência nos termos abaixo expostos:
 DAS PRELIMINARES AO MÉRITO Dá análise da alegações do recorrente, constatou-se que o mesmo trouxe informações quanto aos fatos geradores descritos na NFLD em confronto com as GFIP informadas e utilizadas pela fiscalização como base para apurar as diferenças mensais de salário de contribuição, fatos esses não descritos na impugnação.
 Contudo, mesmo em se tratando de inovação, entendo pertinente a apreciação de ditos fatos, considerando o princípio da verdade material e que a fiscalização ao se pautar em documentos apresentados pelo próprio recorrente, devem os mesmos reproduzir fielmente os documentos apresentados.
 É nesse ponto que entendo existem fatos que devem ser esclarecidos pela autoridade fiscal, para que se possa proceder ao julgamento dos fatos com mais propriedade.
 Muitas das GFIP apresentadas pelo recorrente, como base para o seu recurso não se encontram autenticadas, como por exemplo, fl. 281, 286, 292, 302, 307, 315, 319, 328, 333, 340, 346, 370, 373, 377, 379, 383, 388, 392 etc, tal fato levaria de pronto a improcedência das alegações, contudo às fls. 358, 364, constam realmente GFIP autenticadas, com salários de contribuição diferentes da planilha apresentada pela autoridade fiscal. Assim, para espancar qualquer dúvida acerca dos valores já efetivamente declarados em GFIP e os apurados na presente NFLD como diferença de salário de contribuição, faz-se primordial a manifestação da autoridade fiscal, quanto a veracidade das alegações e principalmente se os valores descritos pelo recorrente foram realmente os descritos em GFIP (inclusive nas não autenticadas), esclarecendo as diferenças apuradas na NFLD em tela.
 Após o retorno foi constatado que a empresa não havia sido cientificada da diligência, tendo esta câmara encaminhado novamente o recurso em diligência, para cientificação, o que foi realizado, mas sem qualquer manifestação por parte do recorrente.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil, encaminhou o processo a este Conselho para julgamento, após cumprimento da diligência determinada.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora 
 PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
 Trata-se de Recurso de Ofício apresentado pela DRJ - Curitiba, nos termos do art. 366, I e § 2°, do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99 e Portaria MPS n° 147, de 25 de junho de 2007, por ter sido retificado o débito, tendo sido a NFLD julgado procedente em parte.
 Avaliados os pressupostos, passo para o exame das questões preliminares ao mérito.
 DAS QUESTÕES PRELIMINARES:
 Entendo que o julgamento em questão encontra-se prejudicado, tendo em vista que após a Decisão Notificação que julgou procedente em parte o Lançamento, não houve a cientificação do recorrente para em entendendo cabível apresentar recurso voluntário.
 Dessa forma, devem os autos retornar a DRJ para cientificar o contribuinte dos termos da DN, abrindo-se prazo para recurso e posterior encaminhamento a este conselho. 
 Oportuno, ainda, para que evite futuras diligências, seja colacionado aos autos, quaisquer informações quanto ao andamento das NFLD que consubstanciaram o auto em questão, principalmente a existência de débitos parcelados ou pagos.
 CONCLUSÃO:
 Voto pela CONVERSÃO do julgamento EM DILIGÊNCIA, devendo ser cientificado o autuado dos termos da DN que julgou procedente em parte a NFLD, para em entendendo cabível apresentar recurso voluntário, bem como sejam prestados os esclarecimentos por parte da autoridade julgadora.
 É como voto.
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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RELATÓRIO 

A presente NFLD, lavrada sob o n. 37.096.895­6, em desfavor do recorrente tem 
por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio da Seguridade Social, parcela a cargo 
da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a 
destinada aos Terceiros,  levantadas  sobre os valores pagos  a pessoas  físicas na qualidade de 
empregados e contribuintes individuais e não declarados no documento GFIP. 

O lançamento compreende competências entre o período de 12/1999 a 12/2004 e 
13  salário  de  2004,  sendo que os  fatos  geradores  incluídos  nesta NFLD  foram  apurados  por 
meio das folhas de pagamento em confronto com os valores recolhidos e declarados em GFIP: 

Importante,  destacar que  a  lavratura  da NFLD deu­se  em 28/06/2007,  tendo  a 
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 05/07/2007.  

Não conformada com a notificação,  foi apresentada defesa pela notificada,  fls. 
55 a 56, alegando em síntese que existem débitos objetos de execução pela PGFN, conforme se 
junta  cópias  dos  processos  de  execução  fiscal,  execuções  essas  que  possuem  no  seu  bojo 
cobranças dos tributos e contribuições que coincidem com os exercícios objeto de fiscalização 
apontados na NFLD e AI. 

A Decisão­Notificação confirmou a procedência total do lançamento, fls. 102 a 
105, afastando a alegação de duplicidade de lançamento sobre os mesmos fatos geradores, uma 
vez que se identificou que as execuções em andamento dizem respeito a valores declarados em 
GFIP e não recolhidos. 

Assunto Contribuições Sociais Previdenciárias Período  de  apuração: 
01/12/1999  a  31/12/2004  PREVIDENCIÁRIO.  j  CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS A CARGO D A EMPRESA. 

São devidas pela empresa as contribuições previdenciárias  incidentes 
sobre as remunerações pagas devidas ou creditadas a qualquer título, 
no  decorrer  do  mês,  a  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais (pró­labore). 

i  DEIXAR  DE  INFORMAR,  REMUNERAÇÃO  DOS  SEGURADOS 
EMPREGADOS  EM  DOCUMENTO  PREVISTO  EM  LEGISLAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  |  REPRESENTAÇÃO  FISCAL  PARA  FINS 
PENAIS ­ RFFP. 

Deixar  de  informar  a  empresa  em  GFIP,  que  é  um  documento  de 
confissão  dej  dívida,  previsto  na  legislação  previdenciária,  a 
remuneração  dos  segurados  empregados,  reduzindo,  mediante  esta 
conduta,  o  valor  das  contribuições  sociais  que  devem  ser  declaradas 
pela empresa ho citado documento, configura­se, em tese, crime  | d e 
sonegação  fiscal,  devendo  a  autoridade  que  tomou  conhecimento  do 
fato formalizar RFFP sob cena de  incorrer na contravenção penal de 
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"Omissão de Comunicação de Crime".  | Lançamento Procedente Não 
concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso  pela  notificada,  conforme  fls.  109  a  113.  Em  síntese,  a 
recorrente em seu recurso alega o seguinte: 

1.  Requer  seja  devolvida  para  a  2ª  instância  as  razões  apresentadas  na  impugnação, 
reiterando todos os termos lá lançados. 

2.  Procedeu  o  contador  da  empresa  a  uma  averiguação minuciosa  onde  constatou  que  as 
diferenças  apontadas  pela  fiscalização  na  verdade não  existem,  sendo que não  existem 
valores sonegados como apontado na presente NFLD, conforme se depreende das GFIP e 
Resumos de FOPAG em confronto com a planilha apresentada pelo auditor a fl. 213. 

3.  Face o exposto, requer seja julgada inteiramente procedente o presente recurso, para fim 
de ser reconhecida a total improcedência da NFLD. 

Requereu o recorrente o aditamento do recurso no que diz respeito a aplicação 
da decadência quinquenal. 

O processo foi convertido em diligência nos termos abaixo expostos: 

DAS  PRELIMINARES  AO  MÉRITO  Dá  análise  da  alegações  do 
recorrente,  constatou­se que o mesmo  trouxe  informações quanto aos 
fatos  geradores  descritos  na  NFLD  em  confronto  com  as  GFIP 
informadas  e  utilizadas  pela  fiscalização  como  base  para  apurar  as 
diferenças mensais de salário de contribuição, fatos esses não descritos 
na impugnação. 

Contudo,  mesmo  em  se  tratando  de  inovação,  entendo  pertinente  a 
apreciação  de  ditos  fatos,  considerando  o  princípio  da  verdade 
material e que a fiscalização ao se pautar em documentos apresentados 
pelo  próprio  recorrente,  devem  os  mesmos  reproduzir  fielmente  os 
documentos apresentados. 

É  nesse  ponto  que  entendo  existem  fatos  que  devem  ser  esclarecidos 
pela autoridade fiscal, para que se possa proceder ao julgamento dos 
fatos com mais propriedade. 

Muitas das GFIP apresentadas pelo recorrente, como base para o seu 
recurso  não  se  encontram  autenticadas,  como  por  exemplo,  fl.  281, 
286, 292, 302, 307, 315, 319, 328, 333, 340, 346, 370, 373, 377, 379, 
383,  388,  392  etc,  tal  fato  levaria  de  pronto  a  improcedência  das 
alegações,  contudo  às  fls.  358,  364,  constam  realmente  GFIP 
autenticadas,  com  salários  de  contribuição  diferentes  da  planilha 
apresentada  pela  autoridade  fiscal.  Assim,  para  espancar  qualquer 
dúvida  acerca  dos  valores  já  efetivamente  declarados  em GFIP  e  os 
apurados  na  presente  NFLD  como  diferença  de  salário  de 
contribuição,  faz­se  primordial  a  manifestação  da  autoridade  fiscal, 
quanto  a  veracidade  das  alegações  e  principalmente  se  os  valores 
descritos  pelo  recorrente  foram  realmente  os  descritos  em  GFIP 
(inclusive nas não autenticadas), esclarecendo as diferenças apuradas 
na NFLD em tela. 
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Após  o  retorno  foi  constatado  que  a  empresa  não  havia  sido  cientificada  da 
diligência,  tendo  esta  câmara  encaminhado  novamente  o  recurso  em  diligência,  para 
cientificação, o que foi realizado, mas sem qualquer manifestação por parte do recorrente. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil,  encaminhou  o  processo  a  este 
Conselho para julgamento, após cumprimento da diligência determinada. 

É o relatório. 
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VOTO 

Conselheiro Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora  

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

Trata­se de Recurso de Ofício apresentado pela DRJ ­ Curitiba, nos  termos do 
art. 366,  I e § 2°, do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99 e Portaria MPS n° 147, de 25 de 
junho  de  2007,  por  ter  sido  retificado  o  débito,  tendo  sido  a NFLD  julgado  procedente  em 
parte. 

Avaliados  os  pressupostos,  passo  para  o  exame  das  questões  preliminares  ao 
mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

Entendo que o julgamento em questão encontra­se prejudicado,  tendo em vista 
que após a Decisão Notificação que  julgou procedente em parte o Lançamento, não houve a 
cientificação do recorrente para em entendendo cabível apresentar recurso voluntário. 

Dessa forma, devem os autos retornar a DRJ para cientificar o contribuinte dos 
termos da DN, abrindo­se prazo para recurso e posterior encaminhamento a este conselho.  

Oportuno, ainda, para que evite futuras diligências, seja colacionado aos autos, 
quaisquer  informações  quanto  ao  andamento  das  NFLD  que  consubstanciaram  o  auto  em 
questão, principalmente a existência de débitos parcelados ou pagos. 

CONCLUSÃO: 

Voto  pela  CONVERSÃO  do  julgamento  EM  DILIGÊNCIA,  devendo  ser 
cientificado o  autuado dos  termos da DN que  julgou procedente  em parte  a NFLD, para  em 
entendendo  cabível  apresentar  recurso  voluntário,  bem  como  sejam  prestados  os 
esclarecimentos por parte da autoridade julgadora. 

É como voto. 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira 
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